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PROCESSO N°: 163298/2025

ASSESSORIA JURÍDICA

CONCORRÊNCIA N°: 010/2025

OBJETO/ASSUNTO: Contratação de empresa para realizar serviços de limpeza urbana
municipal.

PARECER JURÍDICO

EMENTА: PROCESSO LICITATÓRIO
CONCORRÊNCIA - LEI N° 14.133/21 -

POSSIBILIDADE. LEGALIDADE.

O Agente de Contratação de Piracanjuba/GO encaminha para emissão de

parecer jurídico final, acerca da fase de julgamento das propostas de preços, habilitação
procedibilidade dos autos do processo em epígrafe.

O edital foi publicado em tempo hábil, e observou os prazos de que trata o art.

55 da Lei Federal nº 14.133/21.

e

Da documentação constante dos autos em análise, percebe-se que foram
preenchidas todas as exigências capituladas na Lei Federal n° 14.133/2021, Decretos Municipais
n° 018/2024 e 021/2024 e normas do Edital Regulador, bem como atendendo as normativas e

orientações do Tribunal de Contas da União - TCU e Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado de Goiás – TCM-GO, acerca dos requisitos de legalidade do processo em tela.

Assim, consoante os princípios norteadores das Licitações e Contratos,
constante do art. 5° da Lei nº 14.133/2021, o certame em tela observou todos eles de forma clara e

precisa, não havendo máculas que impeça o regular andamento do certame em questão.

Ademais, foram devidamente observadas todas as questões de juridicidade
trazidas na Lei n° 14.133/2021, bem como o processo foi instruído e conduzido com total

transparência e publicidade, demonstrando o comprometimento da administração com erário.

Cumpre salientar que o processo respeitou todas as fases imprescindíveis, se
encontrando em estrita observância ao art. 17, da Lei nº 14.133/2021, que assim diz:

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em
sequência:

I-preparatória;
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